
 DIÁRIO OFICIAL
        MUNICÍPIO DE JOSÉ BONIFÁCIO 

Conforme Lei Municipal nº 3.748, de 23 de setembro de 2014
										                   

www.josebonifacio.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/josebonifacio

 	 Quarta-feira, 18 de outubro de 2017			   Ano III | Edição nº 624			   Página 1 de 4

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão 
ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001 

O Município de José Bonifácio garante a autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site www.josebonifacio.
sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.
com.br/josebonifacio

EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de José Bonifácio, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de José 
Bonifácio poderão ser consultadas através da 
internet, por meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.josebonifacio.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/josebonifacio
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de José Bonifácio
CNPJ 45.141.132/0001-71
Rua 21 de Abril, nº 482 – Centro
Telefone: (17) 3245-9200
Site: www.josebonifacio.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
josebonifacio

Câmara Municipal de José Bonifácio
Avenida Romeu Maia Souto, nº 20 – Centro
Telefone: (17) 3245-1213
Site: www.camarajosebonifacio.com.br

Fundação de Ensino Oswaldo Bertazoni
Rua Sete de Setembro, nº 285 – Centro
Telefone: (17) 3265-3277
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Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA nº. 0125/2017,
DE 02/10/2017.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

CONSIDERANDO o desligamento do Senhor 
HERCÍLIO FRANCISCO DO PRADO, em razão de sua 
aposentadoria, ocorrido em 10 de fevereiro de 2017, então 
ocupante do emprego permanente de Administrador dos 
Serviços de Saúde;

CONSIDERANDO a não existência de concurso 
público para preenchimento do referido emprego;

CONSIDERANDO a necessidade das funções a 
serem desempenhadas por meio do referido emprego 
junto aos quadros de pessoal da Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS;

CONSIDERANDO o que dispõe os parágrafos 1º e 2º, 
do Artigo 45, da Lei Complementar nº. 001, de 05 de Abril 
de 2004;

RESOLVE:

ART. 1º- DESIGNAR a Senhora MURIELE DA SILVA 
PAGNOSSIN, portadora da matrícula nº. 007615, Agente 
Comunitário de Saúde, para a partir da presente data 
e a título precário, responder pelo emprego público 
de Administrador dos Serviços de Saúde, fazendo jus 
aos vencimentos mensais, Ref. R07B, fixados pela Lei 
Complementar nº. 005, de 21 de Novembro de 2007.

ART. 2º- Para cumprimento ao disposto no artigo 
anterior, fica a mesma dispensada do exercício das 
atribuições do seu emprego permanente de Agente 
Comunitário de Saúde, sem qualquer prejuízo de suas 
vantagens funcionais.

ART. 3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 02 de outubro de 2017.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 132, livro 
nº. 22, iniciado em 02 de janeiro de 2017.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

PORTARIA nº. 0126/2017,
DE 04/10/2017.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

RESOLVE:

ART. 1º- CONCEDER ao servidor público municipal 
LUCIANO FELIX DA SILVA, matrícula nº. 0204, detentor 
do emprego permanente de Motorista Geral Nível I, 
licença não remunerada pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
com fundamento na Lei Complementar nº. 0007; de 09 de 
dezembro de 2015.

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 04 de outubro de 2017.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 133, livro 
nº. 22, iniciado em 02 de janeiro de 2017.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

PODER EXECUTIVO DE JOSÉ BONIFÁCIO
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PORTARIA nº. 0127/2017,
DE 05/10/2017.

CELSO OLIMAR CALGARO, Prefeito Municipal de 
José Bonifácio, Comarca de José Bonifácio, Estado de 
São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por lei e etc...

CONSIDERANDO o solicitado mediante Oficio nº 
0177/2017, datado de 05 de outubro de 2017 da DD. 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte;

RESOLVE:

ART. 1º- DESIGNAR a Servidora Pública Municipal, 
Senhora ERIKA MONTEIRO MASSAROLI, Monitora 
de Educação Infantil, matrícula 8590, para exercer 
a Função Gratificada de Monitor Coordenador, nos 
termos estabelecidos no Artigo 15, inciso II, parágrafo 
2º, Inciso I, da Lei Complementar nº. 002/2012, de livre 
escolha e dispensa pelo Prefeito Municipal, fazendo jus à 
gratificação mensal de 20% (vinte por cento), na forma do 
§ 4º, inciso I da mesma norma.

ART. 2º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de José Bonifácio, Paço Municipal 
“João Felix de Mendonça”, aos 05 de outubro de 2017.

CELSO OLIMAR CALGARO

Prefeito Municipal

Esta Portaria encontra-se registrada às fls. 134, livro 
nº. 22, iniciado em 02 de janeiro de 2017.

MARIA LUIZA ROSSI

Secretária Designada

Atos Administrativos

Editais de notificação

NOTIFICAÇÃO
Os partidos políticos, sindicatos de trabalhadores 

e entidades empresariais, com sede no município de 
José Bonifácio, ficam devidamente notificados, quanto à 
liberação de recursos financeiros dos Órgãos e Entidades 
da Administração Federal, em cumprimento do artigo 
2º da Lei 9.452 de 20/03/1997, conforme dados abaixo 
relacionados;

Concessor: FNAS – Fundo Nacional de Assistencia 
Social

Beneficiário: Prefeitura Municipal José Bonifácio

Data do crédito:17/10/2017         Valor: R$ 5805,53

Data de reconhecimento do crédito: 17/10/2017

Programa: FNAS - Sistema Conv. e Fortalecimento de 
Vinculos

Concessor: FNAS – Fundo Nacional de Assistencia 
Social

Beneficiário: ABAM-Assoc. Bonifaciana dos Amigos 
dos Menores

Data do crédito:17/10/2017         Valor: R$ 1.000,00

Data de reconhecimento do crédito: 17/10/2017

Programa: FNAS- ABAM (Erradicacao Trab. Infantil)

Concessor:  Fundo Municipal de Saúde

Beneficiário: Prefeitura Municipal de José Bonifácio

Data do crédito:17/10/2017         Valor: R$ 21.918,75

Data de reconhecimento do crédito: 17/10/2017

Programa: SAMU - Serviço de Atendimento Movel de 
Urgência
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Concessor:  Fundo Municipal de Saúde

Beneficiário: Prefeitura Municipal de José Bonifácio

Data do crédito:17/10/2017         Valor: R$ 35.924,52

Data de reconhecimento do crédito: 17/10/2017

Programa: Limite Financerio MAC - Ambulatorial e 
Hospitalar

Concessor:  Fundo Municipal de Saúde

Beneficiário: Prefeitura Municipal de José Bonifácio

Data do crédito:17/10/2017         Valor: R$ 31.434,00

Data de reconhecimento do crédito: 17/10/2017

Programa: ACS - Agente Comunitário da Saúde

Concessor:  Fundo Municipal de Saúde

Beneficiário: Prefeitura Municipal de José Bonifácio

Data do crédito:17/10/2017         Valor: R$ 6.690,00

Data de reconhecimento do crédito: 17/10/2017

Programa: Programa Saúde Bucal

Concessor:  Fundo Municipal de Saúde

Beneficiário: Prefeitura Municipal de José Bonifácio

Data do crédito:17/10/2017         Valor: R$ 26.260,00

Data de reconhecimento do crédito: 17/10/2017

Programa: PSF - Projeto Saúde da Familia

Concessor:  Fundo Municipal de Saúde

Beneficiário: Prefeitura Municipal de José Bonifácio

Data do crédito:17/10/2017         Valor: R$ 23.700,00

Data de reconhecimento do crédito: 17/10/2017

Programa: PMAQ - Programa de Melhoria de Acesso 
a Qualidade
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